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1.- A exceptio é a arché do direito

1.1.- Primeiro sentido de arché: aquilo que é originario, ndo no sentido de anterior
no tempo, antigo ou remoto, mas aquilo que, precisamente neste presente, em todos os
presentes, é constantemente replicado.

1.2 - Segundo sentido de arché: ordem, ordenac&o, ordenamento.

1.3- A excecdo é a estrutura fundamental da ordem juridico-politica ocidental,
cujo principio é a divisdo.

1.4.- No inicio, encontramos um ato violento (juridicamente infundado) que funda
o direito; o direito instituido exclui toda violéncia externa; mas essa exclusdo so é possivel
por meio de uma violéncia posterior que j& ndo é instituinte, mas conservadora do poder
estabelecido.

1.5 - Violéncia originaria e origem violenta. A violéncia ordena o direito, o direito
sO existe na condigdo de produzir uma ordenacdo da violéncia. A violéncia é a origem do
direito. E o gue 0 ameaca e 0 gue o constitul.

1.6 - O direito como violéncia a violéncia pelo controle e ordenamento da violéncia.

1.7 - A estrutura da excecdo ¢ a estrutura da arché da vida ocidental.

2. - 0 direito protege e prolonga a vida somente sob a condicdo de sua captura e
negacao

2.1. O direito protege e prolonga a vida ndo de uma forma direta e afirmativa, mas
de uma forma indireta, desviante e perversa.

2.2.- O perigo pelo qual o direito protege a vida em comum ¢ a prépria relagcdo que
constitui a vida em comum como tal.

2.3 - A aporia do direito: ele protege a vida negando-a.

2.4.- O direito preserva a vida em comum por sua destituicdo. Ao torna-la cada
vez mais prépria, ela também a torna cada vez menos comum.

2.5.- O direito desativa a obrigagdo de compartilhar, que é o que torna comum a
comunidade.

3.- O direito e a comunidade sao articuladas por meio de um proprium que exclui

3.1.- O direito nega o que é comum a comunidade e protege o que lhe é préprio.

3.2.- A comunidade é constituida por meio do pertencimento e da propriedade.
Pertence-se a comunidade na medida em que se é proprietario. Exclui-se da comunidade
na medida em que se carece de propriedade.

3.3.- Toda comunidade em que o direito intervém é uma comunidade excludente,
violentamente excludente.

3.4.- O proprium desdobra seus efeitos sobre pessoas e coisas.

4.- A biologizacdo do direito é o efeito de seu carater imunitario

4.1.- A biologizacdo do direito é precedida por uma juridificacdo da vida que
estabelece um valor diferente para vidas diferentes.

4.2 - Historicamente, tem havido formas de (exclus3o de) acesso a garantias na
forma de direitos por meio da exigéncia de caracteristicas bioldgicas: desde a
pigmentacdo da pele até o formato dos érgdos genitais.



4.3.- O direito mistifica a pessoa (e.g. ius sanguinis), o que justifica a separac&o
entre os que merecem e 0s que ndo merecem protecdo legal com base em uma leitura
bioldgico-normativa.

4.4 - O paradigma imunitario, indissoluvelmente ligado a comunidade, constitui-se
em um dispositivo defensivo e ofensivo ao mesmo tempo, pois atua, rejeitando e
destruindo, contra aquilo que n3o reconhece como préprio.

5.- A maquina proprietaria do direito é construida de forma imunitaria

5.1.- A méaquina proprietaria funciona em um mundo unidimensional: ela reduz
todas as relacBes sociais a economia.

5.2.- A méquina proprietéaria é baseada na exclusdo e se representa em termos de
liberdade.

5.3.- O modelo proprietario acabou incorporando a forma mais intensa de protecdo legal.
A protecdo dos direitos é plena na esfera econémica, uma vez que a propriedade é constituida
como um poder absoluto destinado a limitar o poder soberano como o outro absoluto.

5.4.- O direito exclusivo e excludente a propriedade muda o préprio significado de
igualdade: a igualdade na posse se torna o fator decisivo para superar a disparidade.
Assim, constitucionaliza-se a desigualdade. A cidadania concentra-se na propriedade.

6.- Saindo do direito, retornando a vida

6.1.- O que é comum a todos os seres vivos € a vulnerabilidade, ou seja, a
necessidade do outro.

6.2.- E necessério um direito que coloque no centro as condi¢cdes materiais para
a sustentabilidade das vidas, com base na autonomia relacional e na interseccionalidade.

6.3.- A logica imunitaria da maquina proprietaria deve dar lugar a légica da
cooperacado por meio do uso dos bens comuns.

6.4.- A democracia j& ndo é o governo do povo, mas o poder sem fundamento.

7.- Situando o direito na/da vida, atravessando a si mesmo

7.1.- Primeiro direito biogréfico: o direito de (co)aparecer.

7.2.- Transformacdo radical da forma juridica: a norma j& ndo pode ser geral e abstrata,
mas deve seguir a contingéncia da vida. Essa é a praxis instituinte do direito biogréfico.

7.3 - A ferida como fonte de direito. Dessa forma, passamos de um direito que se
apropria da vida, que a captura e a separa, para um direito na vida.

7.4. - O direito biogréfico ndo tem ossos, onde a vida é distorcida, o direito
biogréfico é distorcido porque é um direito que segue o impessoal e, ao mesmo tempo,
singular da carne, e ndo tanto o pessoal e proprietério da lingua nacional.

8.- A vida do biografico desativa a violéncia do juridico

9.- Este manifesto também é construido de forma biografica, através do |[...]
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